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Dia internacional da síndrome de down 

Hoje é dia internacional da síndrome de down. Esse dia nos 
faz lembrar muita luta, tolerância e respeito, porque o amor 
não conta cromossomos. 

Operação Recape na "Vilinha" 

Nesta terça-feira (21), a Operação Recape, está 
realizando os trabalhos na Travessa 20 e na Rua 34, 
no Conjunto Habitacional Júlio Bucci. 
 
A primeira etapa deste ano de recapeamento está 
recuperando a malha asfáltica em diversos bairros da 
cidade, um investimento com recursos próprios da 
Prefeitura de Orlândia, em torno de R$ 2,8 milhões. 
 
Novas etapas serão realizadas durante o ano de 2023, 
com previsão de investimentos de mais de R$ 10 
milhões em recapes. 
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO 5233
De 20 de março de 2023.

“Dispõe sobre a aprovação de um 
crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 216.050,00”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, do Estado 
de São Paulo, EXCELENTÍSSIMO SENHOR SERGIO 
AUGUSTO BORDIN JUNIOR, no uso das suas atribuições 
legais,

DECRETA

ARTIGO 1º -  Nos termos da Lei Municipal nº 
4317, de 22 de novembro de 2022, conforme autorização 
prevista em seu artigo 4º, Inciso I, fica aprovado na Contadoria 
Municipal um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
216.050,00 (Duzentos e dezesseis mil e cinquenta reais), 
para reforçar as seguintes dotações orçamentárias:
06.02.33903200000000000010 – 12.361.0008.2.032 – Ficha 224 – R$   
23.850,00

06.03.33903200000000000010 – 12.365.0009.2.035 – Ficha 247 – R$ 
192.200,00

Total           R$  216.050,00

ARTIGO 2º -  O valor do presente crédito adicional 
suplementar será coberto com os recursos provenientes 
do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do 
exercício anterior, nos termos do artigo 43, § 1º, I, da Lei 
Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1.964.

ARTIGO 3¬º -  Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario.

Orlândia, 20 de março de 2023.

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR

Prefeito Municipal

Portarias

P O R T A R I A Nº 29.739
DE 20 DE MARÇO DE 2023

“NOMEIA, o SR. LUCAS FERNANDO CHAVES 
ZORDAN, para o cargo de provimento em comissão de 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ASSESSORAMENTO 
DO MEIO AMBIENTE.”

P O R T A R I A Nº 29.740
DE 20 DE MARÇO DE 2023

“NOMEIA, a SRA. SARA DUTRA DA SILVA, para o cargo 
de provimento em comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO 
DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR.”

Atos Administrativos

Convênios

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA (SP) torna 
público o que segue: 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO 
AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 07/2021

Segundo Termo de Aditamento do Termo de Colaboração 
nº 07/2021

Município de Orlândia e a OSC LAR FREDERICO 
OZANAM – inscrito no CNPJ – 48.006.951/0001-02. 

2º TERMO DE ADITAMENTO DE TERMO DE 
COLABORAÇÃO, com fundamento no artigo 57 da Lei 
Federal nº 13.019/2014 e artigo 43, inciso I, do Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016, na melhor forma de 
direito, mediante o estabelecimento de cooperação técnica 
e financeira, de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado, para o exercício 
de 2023, o valor total do presente Termo de Colaboração nº 
07/2021, conforme abaixo:

 Item I da Cláusula Segunda: Os recursos financeiros para 
a execução deste Termo serão custeados pelo MUNICÍPIO, 
no valor total de R$ 200.495,37 (Duzentos mil, e quatrocentos 
e noventa e cinco reais e trinta e sete centavos) e utilizados 
em estrita conformidade com o Plano de Trabalho, por meio 
da seguinte dotação orçamentária: 3.3.50.039.00.00.00.00.

CLÁUSULA SEGUNDA:  Os valores determinados no 
presente Termo de Aditamento passarão a correr a partir da 
data de assinatura e publicação deste e terá fim em 31 de 
dezembro de 2023.

Orlândia, 21 de Março de 2023.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA (SP) torna 
público o que segue: 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO 
AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 04/2021

Segundo Termo de Aditamento do Termo de Colaboração 
nº 04/2021

Município de Orlândia e a OSC  ASSOCIAÇÃO DOS 
DEFICIENTES VISUAIS DE RIBEIRÃO PRETO - ADEVIRP, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 02.500.153/0001-23.

2º TERMO DE ADITAMENTO DE TERMO DE 
COLABORAÇÃO, com fundamento no artigo 57 da Lei 
Federal nº 13.019/2014 e artigo 43, inciso I do Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016, na melhor forma de 
direito, mediante o estabelecimento de cooperação técnica 
e financeira, de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado, para o exercício 
de 2023, o valor total do presente Termo de Colaboração nº 
04/2021, conforme abaixo:

 Item I da Cláusula Segunda: Os recursos financeiros para 
a execução deste Termo serão custeados pelo MUNICÍPIO, 
no valor total de R$ 42.273,68 (Quarenta e dois mil, duzentos 
e setenta e três reais e sessenta e oito centavos) e utilizados 
em estrita conformidade com o Plano de Trabalho, por meio 
da seguinte dotação orçamentária: 3.3.50.39.00.00.00.00.

CLÁUSULA SEGUNDA:  Os valores determinados no 
presente Termo de Aditamento passarão a correr a partir da 
data de assinatura e publicação deste e terá fim em 31 de 
dezembro de 2023.

Orlândia, 21 de Março de 2023.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA (SP) torna 
público o que segue: 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO 
AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 05/2021

Segundo Termo de Aditamento do Termo de Colaboração 
nº 05/2021

Município de Orlândia e a OSC ANGELS – CENTRO DE 
ATIVIDADES PARA PESSOAS ESPECIAS – “PROJETO 
VITÓRIA”, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 14.168.067/0001.44,

2º TERMO DE ADITAMENTO DE TERMO DE 
COLABORAÇÃO, com fundamento no artigo 57 da Lei 
Federal nº 13.019/2014 e artigo 43, inciso I, do Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016, na melhor forma de 
direito, mediante o estabelecimento de cooperação técnica 
e financeira, de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado, para o exercício 
de 2023, o valor total do presente Termo de Colaboração nº 
05/2021, conforme abaixo:

 Item I da Cláusula Segunda: Os recursos financeiros para 
a execução deste Termo serão custeados pelo MUNICÍPIO, 
no valor total de R$ 78.834,70 (setenta e oito mil, oitocentos 
e trinta e quatro reais e setenta centavos) e utilizados em 
estrita conformidade com o Plano de Trabalho, por meio da 
seguinte dotação orçamentária: 3.3.50.39.00.00.00.00.

CLÁUSULA SEGUNDA:  Os valores determinados no 
presente Termo de Aditamento passarão a correr a partir da 
data de assinatura e publicação deste e terá fim em 31 de 
dezembro de 2023.

Orlândia, 21 de Março de 2023.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA (SP) torna 
público o que segue:

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO 
AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 04/2021

Segundo Termo de Aditamento do Termo de Colaboração 
nº 04/2021

Município de Orlândia e a OSC  ASSOCIAÇÃO DOS 
DEFICIENTES VISUAIS DE RIBEIRÃO PRETO - ADEVIRP, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 02.500.153/0001-23.

2º TERMO DE ADITAMENTO DE TERMO DE 
COLABORAÇÃO, com fundamento no artigo 57 da Lei 
Federal nº 13.019/2014 e artigo 43, inciso I do Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016, na melhor forma de 
direito, mediante o estabelecimento de cooperação técnica 
e financeira, de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado, para o exercício 
de 2023, o valor total do presente Termo de Colaboração nº 
04/2021, conforme abaixo:

 Item I da Cláusula Segunda: Os recursos financeiros para 
a execução deste Termo serão custeados pelo MUNICÍPIO, 
no valor total de R$ 42.273,68 (Quarenta e dois mil, duzentos 
e setenta e três reais e sessenta e oito centavos) e utilizados 
em estrita conformidade com o Plano de Trabalho, por meio 
da seguinte dotação orçamentária: 3.3.50.39.00.00.00.00.

CLÁUSULA SEGUNDA:  Os valores determinados no 
presente Termo de Aditamento passarão a correr a partir da 
data de assinatura e publicação deste e terá fim em 31 de 
dezembro de 2023.

Orlândia, 21 de Março de 2023.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA (SP) torna 
público o que segue: 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO 
AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2021

Terceiro Termo de Aditamento do Termo de Colaboração 
nº 02/2021

Município de Orlândia e a OSC - ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO À INFÂNCIA GETÚLIO LIMA – “CASA DA 
CRIANÇA” – UNIDADE II, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
53.314.068/0002-92

3º TERMO DE ADITAMENTO DE TERMO DE 
COLABORAÇÃO, com fundamento no artigo 57 da Lei 
Federal nº 13.019/2014 e artigo 43, inciso I,do Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016, na melhor forma de 
direito, mediante o estabelecimento de cooperação técnica 
e financeira, de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado, para o exercício 
de 2023, o valor total do presente Termo de Colaboração nº 
02/2021, conforme abaixo:

 Item I da Cláusula Segunda: Os recursos financeiros 
para a execução deste Termo serão custeados pelo 
MUNICÍPIO, no valor total de R$ 751.400,00 (setecentos e 
cinquenta e um mil, e quatrocentos reais) e utilizados em 
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estrita conformidade com o Plano de Trabalho, por meio da 
seguinte dotação orçamentária: 3.3.50.39.00.00.00.00

CLÁUSULA SEGUNDA:  Os valores determinados no 
presente Termo de Aditamento passarão a correr a partir da 
data de assinatura e publicação deste e terá fim em 31 de 
dezembro de 2023.

Orlândia, 21 de Março de 2023.

ORLÂNDIA PREV

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 0492/2023
De 21 de Março 2023

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria 
por invalidez ao servidor Sr. Luiz José da Silva.”

PORTARIA N.º 0493/2023
De 21 de Março de 2023

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria 
por idade à servidora Sra. Lucia Aparecida Alves da Silva.”
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PODER LEGISLATIVO Outros atos de processo legislativo
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  IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

 
Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000 

 
PREFEITO MUNICIPAL: 
Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO: 
João Henrique Orsi 

 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 

 
SECRETARIAS MUNICIPAIS 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva 
Endereço: Rua 3, nº 565, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
Luis Gustavo Chaves Zordan 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Leonardo Donizeti Alves 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658 
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas 

 
PRESIDENTE 
Luiz Carlos Vilarim 

 
VICE PRESIDENTE 
Márcia Lucia Belato 

 
1º SECRETÁRIO 
Daniel Gaioto Aniceto 

 
2º SECRETÁRIO 
Sebastião Atílio da Silva 

 
VEREADORES 
Daniel Gaioto Aniceto 
Jorge Gabriel Grasi 
José Carlos Barbosa 
Luiz Carlos Vilarim 
Márcia Lucia Belato 
Vitor Favaro Tonetto 
 Murilo Santiago Spadini 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 
Sebastião Atílio da Silva 

Jornal Oficial do Município de Orlândia 
Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 
nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014 
Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 

45.351.749/0001-11 
 

Divisão de Comunicação e Eventos 
e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br 

site: www.orlandia.sp.gov.br 
(16) 3820-8005 
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